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PROJETO BÁSICO 
 
DEMANDANTE: Fundação UNIRG 
Unidade: Fiscalização de Obras  
Responsável: Pollyana Batista Rodrigues Leite 
Telefone: (63) 3612-7703  
E-mail: fiscalizacaodeobras@unirg.edu.br  
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Este Projeto Básico objetiva especificar diretrizes e estabelecer condições para a contratação de 

empresa especializada de engenharia para construção da Clínica Escola de Psicologia da 
Universidade de Gurupi – UnirG, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 
2. DA JUSTIFICATIVA  
 
2.1. O Serviço Escola de Psicologia da UnirG é uma Clínica Escola que desempenha um papel vital na 
oferta de atendimentos psicológicos, realizados por acadêmicos do 6º ao 10º período, sob a supervisão de 
docentes psicólogos. Esses serviços são disponibilizados gratuitamente e abrangem todas as faixas etárias, 
a partir dos 3 anos de idade. 
 
2.2. Nos últimos cinco anos, conforme demonstrado pelo Balanço Social da Universidade de Gurupi – 
UnirG, observamos um aumento constante na demanda por atendimentos psicológicos na comunidade. O 
espaço atualmente utilizado revela-se insuficiente para atender a essa crescente demanda. 

 
2.3. Diante desse panorama, torna-se imprescindível a construção de uma nova Clínica Escola de 
Psicologia. Esta iniciativa está em plena concordância com o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, 
que prevê expressamente a edificação de uma nova estrutura para o Curso de Psicologia. 

 
2.4. Além de suprir uma necessidade premente da comunidade, a construção dessa nova unidade 
representa uma oportunidade ímpar para o desenvolvimento acadêmico e prático dos estudantes. Ademais, 
ela reforça o compromisso da UnirG com o bem-estar da comunidade local, ao expandir o acesso a serviços 
de saúde mental de qualidade.  

 
2.5.  Essa nova unidade funcionará como um ambiente de aprendizado prático de excelência, onde os 
estudantes de psicologia terão a oportunidade de aplicar suas habilidades sob supervisão, contribuindo 
assim para o avanço da educação em psicologia e promovendo o bem-estar psicológico da comunidade. 
 
2.6. Para garantir o sucesso desse empreendimento, é essencial contar com uma empresa de 
construção especializada, que possua a experiência e a expertise necessárias para conceber e construir 
uma infraestrutura de alta qualidade. Somente assim poderemos assegurar que essa nova Clínica Escola 
cumpra efetivamente seu papel na promoção da saúde mental e no desenvolvimento da comunidade. 

 

3. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  
 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA 
CLÍNICA ESCOLA DE PSICOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE GURUPI – UNIRG, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelicidas neste instrumento. 
 
 

COD DESCRIÇÃO Area e Localização  

68084 

Contratação de empresa especializada de 
engenharia para construção da Clínica 
Escola de Psicologia da Universidade de 
Gurupi – UnirG. 

Avenida Bahia entre as ruas 03 e 04, Centro, 
Gurupi – TO, com área de 481,40 m². 

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
4.1.  A modalidade utilizada para a licitação será CONCORRÊNCIA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
NO REGIME DE EXECUÇÃO – EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS em conformidade com a Lei n° 
14.133/2021, respectivas alterações, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no 
presente Projeto Básico e respectivos Anexos. 
 

4.1.1. A empreitada por preço unitário se mostra mais vantajoso por conta do controle na execução 
por etapa de serviços a serem realizadas 
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4.2.  Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, em regime de empreitada global de 
material e mão de obra sem prejuízo disposto nos artigos 46 e 92, da Lei nº 14.133/21. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 
 
6. DO LOCAL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. Fica estabelecido que os serviços objeto desta licitação deverá ser executados no seguinte endereço:  
 

6.1.1. O imóvel está localizado na Avenida Bahia entre as ruas 03 e 04, Centro, Gurupi – TO, com área 
de 481,40 m². 

 
7. DAS OBRAS/SERVIÇOS A SEREM EXECUTADAS 
 
7.1. A empresa contratada deverá ser capaz de entregar os materiais e serviços descritos, conforme o 
Projeto Básico, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
substituindo e corrigindo os defeitos ou incorreções eventuais dos materiais entregues e dos serviços 
prestados. 
 
7.2. Na execução dos serviços deverão ser observadas as boas normas de engenharia e da ABNT, bem 
como as demais condições contidas no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos 
que integram o Edital, cabendo ao licitante vencedora o fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os 
equipamentos essenciais necessários. 
 
7.3. São de responsabilidade da empresa todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos 
públicos municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as despesas com frete, e 
recursos humanos (quando for o caso). 
 
8. DO CUSTO ESTIMADO DOS SERVIÇOS 
 
8.1. O valor global máximo estimado dos serviços é de R$ 1.075.960,14 (um milhão, setenta e cinco 
mil, novecentos e sessenta reais e quatorze centavos), conforme planilha orçamentária, parte integrante 
deste Projeto Básico.  
 
8.2. Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultados da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações 
trabalhista, fiscal e previdenciária a qual se sujeita. 
 
8.3. A Planilha Orçamentária anexa visa possibilitar a avaliação do custo global da obra para o efeito de 
estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros 
valores que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores técnicos 
e critérios de julgamento estabelecidos no ato convocatório. 

 
8.4. Os cálculos dos valores dos quantitativos constantes na planilha de custos referentes aos serviços a 
serem executados tiveram como base a tabela do SINAPI NÃO DESONERADO MAIO/2024, conforme 
planilha de custos elaborada pelo Engenheiro Civil ANDRÉ ORATHES DO RÊGO BARROS – 

CREA/CAU Nº 227. 105-2 
 

9.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DOS RECURSOS 
 
9.1. A despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Fundação UNIRG, com fonte de recurso própria ou de eventuais 
convênios que se firmarem ao curso do processo. 
 
9.2. O valor da contratação, está de acordo com o Plano de Contratações Anual e Lei Orçamentária 

Anual 2024 – Ação (Projeto Atividade):  04.12.364.0014.3.017 (Estruturação da Infraestrutura das 

Unidades da UnirG) Elemento de despesa: 4.4.90.51-1.799.9019.004.000 (Obras e Instalações). 

 

9.3. Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da despesa, de 
acordo com as medições pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no cumprimento dos itens 
relacionados na Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro. 
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10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

10.1. O prazo máximo para execução dos serviços será de 304 (trezentos e quatro) dias corridos, 
contados da emissão da Ordem de Serviço, deduzidos os dias determinados em ordem de paralisação, se 
ocorrer. 
 

10.1.1. O prazo de conclusão não se confunde com o prazo de vigência contratual, o qual levará em 
consideração as atividades iniciais e os atos de recebimento, sejam eles provisórios, ou definitivo. 

 
10.2. O prazo de que trata o subitem 10.1, poderá ser prorrogado, conforme o arts. 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021, mediante termo específico e formalizado de justificativa apresentada pela empresa 
contratada mediante aprovação justificada e comprovada tecnicamente pela Administração por meio de 
Termo Aditivo ou outro Ato equivalente, caso seja de interesse da Contratante. 
 

11. DA MÃO DE OBRA, DOS MATERIAIS E CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 
 

11.1. A contratada deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos diversos serviços, 
cabendo à Contratada as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte, alojamento e 
alimentos do pessoal, durante todo período da obra. 
 
11.2. Todos os materiais necessários para a execução dos serviços deverão ser fornecidos pela 
contratada, devendo ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. 
 
11.3. As marcas citadas nas especificações constituem apenas referências, admitindo-se outras, 
previamente aprovadas pela fiscalização, e obedecendo ao projeto de Engenharia da contratante. 
 
11.4. Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à fiscalização, por 
outros similares, desde que possuam as seguintes condições de similaridade em relação ao substituído: 
qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica, tipo, função, resistência, estética, apresentação e 
mesma ordem de grandeza de preço. 

 
12. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTOS DO 
OBJETO 
 
12.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas bem como 
estrita obediência a este Projeto Basico/Estudo Técnico Preliminar, Edital e demais anexos, todos 
constantes dos autos, bem como as prescrições e exigências das especificações da Contratante e no 
contrato a ser firmado. 
 
12.2. Os serviços executados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, CREA, 
CAU, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e demais normas pertinentes ao objeto. 

 
12.3. Deverão ser considerados, para perfeito atendimento dos serviços a serem executados, os 
elementos e especificações técnicas contidas no específico processo administrativo de contratação.  
 
12.4. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do Art. 117 e 140 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
12.5. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 
construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços básicos 
fica diretamente ligada à conferência da equipe técnica designada pela Contratante. 

 
12.6. A seu critério, a Contratante poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da 
obra/serviços, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com o 
projeto, normas e especificações próprias e determinações da Fiscalização, nos termos do artigo119, da Lei 
nº 14.133/2021, o que correrá inteiramente às expensas da licitante contratada. 

 
12.7. A Contratante realizará fiscalização para acompanhar e verificar a perfeita execução dos serviços, 
bem como o cumprimento dos projetos, das especificações, das Normas Brasileiras e de Código de Postura 
Municipal. 

 
12.7.1.  Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos e de primeira linha. Poderão ser 
aceitos materiais classificados como de segunda linha, linha popular ou econômica quando se tratar de 
reconstituição de partes afetadas, quando seja necessário se utilizar materiais de qualidade similar ao 
existente.  

mailto:fiscalizacaodeobras@unirg.edu.br


DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 

77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7703 

fiscalizacaodeobra@unirg.edu.br 

 

 
Pág. 4 de 22 

12.7.2. Os serviços eventuais (extracontratuais) somente poderão ser realizados mediante prévia e 
expressa autorização da fiscalização, através de Ordem de Serviço - OS, sob pena de não pagamento. 

 
12.7.3. Caso a contratada identifique durante a execução de um serviço a necessidade de serviços 
adicionais, tal fato deverá imediatamente ser informado à fiscalização, que analisará a viabilidade de 
sua execução caso a caso, devendo à contratada, sempre que possível, efetuar registros fotográficos 
para posterior comprovação e pagamento, e observará os seguintes requisitos: 

 
12.7.3.1. Para itens que já estejam contemplados no contrato, os preços unitários serão os mesmos 
já contratados, constantes da proposta vencedora. 
 
12.7.3.2. Para itens e insumos novos a serem incluídos na planilha orçamentária da obra, a 
inclusão dos itens/ serviços deverá atender ao que segue: 
a) O preço unitário deverá corresponder ao encontrado na tabela do SINAPI NÃO DESONERADO 

maio/2024, aplicando o deflator utilizado para vencimento do certame (BDI), e aplicado sobre 
este o mesmo desconto com relação ao orçamento base. 

b) Caso o item/serviço não esteja contemplado na tabela do SINAPI NÃO DESONERADO maio/2024: 
b.1) Utilizar o menor custo dentre os obtidos em três cotações no mercado; 

 
12.7.4. Em relação a garantia dos serviços executados, a Contratada deverá assumir as 
responsabilidades previstas nos Artigos 1.101 e 1.245 do Código Civil Brasileiro, no Código do 
Consumidor, bem como nos demais normativos e legislações brasileiras sobre o tema. 

 
12.7.5. Durante o prazo legal de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar qualquer vício 
relacionado à má execução dos serviços, sem ônus para a Contratante; 

 
12.7.6.  O recebimento dos trabalhos executados não exclui a responsabilidade civil da Contratada 
pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados. 

 
12.8. Do Diário de Obra 
 

12.8.1. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, cujas informações deverão ser 
registradas obrigatoriamente na forma manual, sendo que, a manutenção, aquisição e guarda serão 
de sua inteira responsabilidade, devendo entregar diariamente cópia do diário de obra ao Engenheiro 
Fiscal da Contratante responsável pela fiscalização, devendo ser observadas as condições descritas 
neste Projeto Básico. 

 
12.8.1.1.  Fica vedado lançamentos referentes ao Diário de Obra registradas na forma digital 

 
12.8.2. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 
Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 
alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

 
12.8.2.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

 
12.8.3. Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela Contratada: 
a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
b) As falhas nos serviços de terceira não sujeita à sua ingerência; 
c) As consultas à fiscalização; 
d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 
e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
f) As respostas às interpelações da fiscalização; 
g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 
h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, devam ser objeto de registro. 

 
12.8.4. Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela Fiscalização: 
a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 12.8.3. letras “a” e “b”. 
b) Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e 

cronograma; 
c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 
d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea 

para autoridade superior; 
e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

Contratada; 
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f) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 
g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

 
12.9. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento das 
obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa à obra: 
Certidão Negativa de Débitos com o INSS; Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão 
de Quitação do ISS referente ao Contrato. 
 
12.10. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de obras placas alusivas à obra com 
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante. 
 
12.11. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser realizada uma 
vistoria da obra pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela 
Fiscalização. 

a) Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não sejam aplicados 
deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

b) Depois de concluídos os trabalhos e testes, serão executados a limpeza geral, somente após esta, 
realizar-se-á a inspeção e liberação da obra. 

 
12.12. Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art.140, da Lei nº 
14.133/2021, onde deverão constar se houver todas as pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 
 
12.13. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas 
sucessivas: 
a) Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante uma 

vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será efetuado o 
Recebimento Provisório; 

b) Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 
complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo 
para a execução dos ajustes; 

c) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 
Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de Obras 
e Serviços será realizado o Recebimento Definitivo. 

 
12.14. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação pela 
Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, Certificado de Recolhimento de FGTS e 
comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do Contrato.  

 
12.14.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, 
consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato. 
(Art.140 § 2º da Lei nº 14.133/2021) 

 
12.15. A Contratante não receberá o referido serviço se detectado pela fiscalização, algum tipo de 
imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 

 
12.16. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato (Art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
 
12.17. Correrá por conta da Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho em função 
da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso 
indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da 
mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas 
da execução da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante Contratada, ainda que ocorram em via 
pública. 
 
12.18. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante 
a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar caracterizadas 
frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejará a 
rescisão do contrato. 

 
13. DA FISCALIZAÇÃO E DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
 
13.1. A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do órgão requisitante ou preposto 
por ele designado de acordo com as especificações constantes no Contrato. 
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13.2. O acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, será designado posteriormente 
por meio de portaria expedida pelo Presidente da Fundação UNIRG. 
 
13.3. A Fiscalização é exercida por interesse da Contratante e não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 
13.4. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério 
exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários 
ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela Contratada. 

 
13.5. Fica vedado a inclusão em medições de obra, serviços e materiais em desacordo com a planilha 
orçamentária e cronograma físico e financeiro. 
 
13.6. A Contratada deverá realizar uma nova medição, no caso em que a medição apresentada for rejeitada 
pela fiscalização, estabelecendo-se prazo para cumprimento desta obrigação. 

 
13.7. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de-obra que, 
a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas exigências 
contratuais e do Edital. 
 
13.8. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da licitante 
contratada, e, em absoluto não gerará responsabilidade para a Contratante pela execução das obras e 
serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da licitante contratada pela má 
execução das mesmas. 
 
13.9. A Contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da Contratante, dentro 
do prazo de 7 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, correndo por exclusiva conta da 
licitante as despesas dali decorrentes. 
 
13.10. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados, 
facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte da Contratante e o 
acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou 
similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadas.Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização 
serão considerados como se fossem praticados pela Contratante. 

 
13.11. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços e obras efetivamente 
executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a rigorosa 
correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas de custo e cronograma 
físico-financeiro anexo ao contrato, quanto aos critérios de medição e pagamento, e em concordância com o 
estipulado no Edital e seus Anexos. 
 
13.12. As medições dos serviços e obras serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela 
Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação 
das quantidades dos serviços efetivamente executados. 
 
13.13. Condições de execução 

 
13.13.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
a) Início da execução do objeto: até 15 (quinze) dias da assinatura do contrato e/ou da emissão da 

ordem de serviço;  
b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: constante no contrato e/ou ordem de serviços.  
c) Cronograma de realização dos serviços: Constante do projeto e proposta da licitante; 
d) Etapa: de acordo com o cronograma do projeto. 

 
13.14. Local e horário da prestação dos serviços 

 
13.14.1. Os serviços serão prestados no endereço destacado na ordem de serviço. 
 
13.14.2. Os serviços serão realizados obedecendo as normas do direito do trabalho e previdência, 
dentro dos horários e nas condições exigidas pela legislação. 

 
13.15. Materiais a serem disponibilizados:  

 

mailto:fiscalizacaodeobra@unirg.edu.br


DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7703 

fiscalizacaodeobras@unirg.edu.br 

 

 
 

Pág. 7 de 22 

13.15.1.  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a serem 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS EMPREGADOS E INSTALADOS E DA 
RESPONSABILIDADE  
 
14.1. Sem prejuízo da garantia legal, com previsão no artigo 618 do Código Civil Brasileiro e na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, a Contratada responderá pelos vícios ou defeitos dos serviços, materiais 
e equipamentos instalados, quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, durante o prazo de 05 
(cinco) anos contados da data do Recebimento Definitivo, emitido pelo gestor do contrato, período esse em 
que, independentemente das garantias fornecidas pelos respectivos fabricantes, deverá corrigir as 
imperfeições ao funcionamento e operação, individual ou em conjunto, arcando com todas as despesas 
decorrentes de mobilização, desmontagem, montagem, reparos, substituição, visitas técnicas, transporte, 

diárias, perícias, laudos, etc. devendo ser observado o disposto no Instrumento Convocatório e 

Contrato a ser firmado. 
 
15. DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 

 
15.1. Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou reduções, qualidade ou quantidade dos 
serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela Contratada, sem expressa 
anuência da Contratante. 
 
15.2. Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá elaborar um novo 
projeto de “As-Built” sem custo para a Contratante. 

 
15.3. A Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações, no projeto que 
impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vigente, 
baseando-se para tanto nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação. 

 
15.4. Se os projetos e planilha orçamentária (materiais, serviços, quantitativos e preços), apresentados no 
processo e juntamente com este Projeto Básico, ainda que analisados anteriores à participação do certame, 
enquanto licitante, e da contratação, enquanto vencedora do certame, e antes do início dos serviços, como 
Contratada, deverá analisar e endossar todos os dados, diretrizes e exequidade dos projetos e planilhas, 
apontando com antecedência os pontos com que eventualmente possa discordar, para que a Fiscalização 
efetue a análise desses pontos em discordância e emita um parecer indicando a solução que será aplicada. 

 
15.5. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memorial descritivo, 
memória de cálculo, planilhas, caderno de encargos e outros, que tem por objetivo definir o objeto da 
licitação e do sucessivo contrato, bem como estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e 
administrativas para a sua execução técnica, todos os documentos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

16. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) /COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO A 
NR-18 
 
16.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os 
equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, bem como de 
uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos.  
 
16.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos os 
procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que transitem pela 
obra. 

 
16.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à 
segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 
08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento).  
 
16.4. Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso obrigatório os seguintes 
equipamentos:  
a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou 

projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham em risco a cabeça do 
trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos ou circuitos elétricos será 
exigido o uso de capacete específico.  

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos 
de líquidos, bem como por radiações nocivas.  
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c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 
d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras 

lesões decorrentes da ação de radiações.  
e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e 

outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos.  
f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao 

estabelecido na NR-15.  
g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias 

corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos 
ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de 
borracha ou de neoprene. 

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 
especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé.  

j) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda.  
k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 
l) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 
m) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de 

ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde.  
n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e armação de ferros. 

 
17. DAS MEDIDAS AMBIENTAIS 

 
17.1. Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos 
desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o Meio 
Ambiente, tais como: 
a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição adequada do 

lixo de modo a não causar danos ao meio ambiente; 
b) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 
c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

 
18. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS / SERVIÇOS 

 
18.1.  A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 50% (cinquenta por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no Art. 125 da Lei nº 
14.133/2021.  
 

18.1.1.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
18.2.  Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de obras/ 
serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas em Lei, sendo: 
 
a) No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à Contratada a apresentação da planilha orçamentária 

correspondente; 
b) Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base nos preços unitários 

constantes da proposta original, sendo o valor total dos mesmos, acrescido ou suprimido do valor global 
contratado; 

c) Os serviços não constantes das planilhas originais constantes do Processo deverão ser especificados e 
apresentados de acordo com o mercado local, Tabela SINAPI e atentado aos preços ofertados em 
licitação, juntamente com as respectivas composições de preços unitários detalhadas; 

d) A tabela de preços de referência é aquela elaborada pela Contratante e encontra-se à disposição dos 
Licitantes para consulta. 

  
19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
19.1.  O Contrato a ser firmado, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob nenhum 
pretexto ou hipótese, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser 
executado em associação da Contratada com terceiros, sem autorização prévia da Contratante, por escrito, 
sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual, devendo ser observadas as disposições 
específicas contidas no Instrumento Convocatório a ser publicado e no Contrato a ser firmado. 
 
19.2. Em caso de subcontratação autorizada pela Contratante, esta deverá ocorrer preferencialmente, 
com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso II, do art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, bem como observadas as disposições contidas no art. 7º do Decreto nº 8.538/2015, 
observando-se as disposições específicas contidas na Minuta do Contrato a ser firmado. 
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19.3. A subcontratação que trata este item será de no máximo 30% (trinta por cento) do valor total do 
serviço/parcela do objeto do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da parte Contratada, sem 
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais condicionadas no contrato firmado. 
 
19.4.  No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inalterada a responsabilidade da Contratada 
selecionada por meio de licitação, pelo integral cumprimento de todas as obrigações constantes do Edital e 
deste Projeto Básico/Termo de Referência e execução do objeto contratado, como se diretamente os tivesse 
executado, não podendo opor ou transferir para a Contratante nenhuma exceção, restrição, alegação de 
descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenha contra ele. 

 
19.5. Para a execução dos serviços expressamente permitidos para subcontratação, a Contratada exigirá 
dos eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos requisitos que foram exigidos no processo 
licitatório. 

 

19.6. A subcontratação para fornecimento de bens somente será permitida caso esteja vinculado à 
prestação de serviços acessórios. 

 
19.7. Entende-se por serviços acessórios aqueles que são secundários e de menor valor em relação ao 
serviço principal. E que a não execução do mesmo não compromete, em princípio, a operação do principal, 
não lhe impondo riscos de interrupção. 

 
19.8. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário ou 
responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada ou se 
comunicará à Contratante. 
 
20. DA VISITA TÉCNICA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
20.1. As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão 
executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características do predio, 
inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a execução do objeto, obtendo assim, o 
Atestado de Vistoria que será expedido por servidor competente da Fundação UNIRG, não se admitindo, 
posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais da instalação. 
 
20.2. Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou 
omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da obra. Após esta 
fase, qualquer dúvida poderá ser esclarecida apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou 
reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento 
apresentado por ocasião da Licitação. 
 
20.3. A visita técnica poderá ser realizada conforme disposição contida no Edital, por representante 
da empresa licitante o qual deverá apresentar credenciamento/autorização para realização da visita e 
documento de identidade com foto para identificação, sendo acompanhado pelo servidor competente, que 
certificará a realização da referida visita com a expedição do Atestado de Visita do Local.  

 
20.4. Para realização da visita técnica a interessada deverá agendar antecipadamente dia e horário junto 
ao Departamento de Fiscalização de Obras da Fundação UNRG, instalado no Centro Administrativo da 
Fundação UnirG, na Av. Pará, Quadra 20, Lote 01, nº 2432, Bairro Engº Waldir Lins II, Gurupi-TO, ou pelo 
Telefone: (63) 3612-7703, das 8:00h às 12:00h e 14:00 às 18:00, comunicando-se com a Engenheira 
Civil Pollyana Batista Rodrigues Leite, ou pelo e-mail: fiscalizacaodeobras@unirg.edu.br, o qual expedirá 
o Atestado de Vistoria em nome da empresa, podendo, caso seja necessário, designar outro servidor para 
acompanhar o representante da empresa até o local de vistoria.  

 
20.5. É vedada a realização de visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo dia e 
horário. Devendo o servidor responsável pelo agendamento e/ou realização da visita administrar a 
efetivação das visitas de modo que não haja coincidências de agenda. 

 
20.6. A licitante que optar por não realizar a vistoria do local da obra/serviços, deverá declarar mediante 
emissão de Declaração Própria, ciência da localização, condições, características e complexidades técnicas 
e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de preços a ser apresentada na sessão 
desta licitação, comprometendo-se, se vencedora, a executar o objeto conforme descreve este Projeto 
Básico, o Instrumento Convocatório, seus Anexos e Subanexos. 

 
20.6.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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20.7. Não será admitida, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e da 
vencedora, de seu desconhecimento quanto às condições locais para a execução do objeto, tenham 
realizado ou não a vistoria. 
 
20.8. É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da sua 
omissão na verificação do local de instalação e execução da obra. 

 
21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

 
21.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e Profissional 
apresentando a documentação abaixo: 
 
a) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU da Licitante, com jurisdição sobre a sede da 

licitante. 

b) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU do responsável técnico da Licitante dentro do 
prazo de vigência. 

c) Atestado de Visita expedido pela Fundação UnirG, para as licitantes que realizarem a vistoria, 
através de servidor competente, comprovando que a licitante realizou a visita técnica e vistoriou, através 
de representante credenciado da empresa, o local onde se realizará a obra/serviços objeto a ser licitado. 

d) Declaração Própria, para as licitantes que optarem por não realizar a visita técnica no local de 
execução do objeto, declarando ciência da localização, condições, características e complexidades 
técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de preços a ser 
apresentada na sessão desta licitação, comprometendo-se, se vencedora, a executar o objeto para o qual 
foi vencedora conforme descreve no Edital seus Anexos e Sub Anexos; 

e) Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional, mediante a apresentação de um ou mais 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
devidamente identificadas, em nome da empresa licitante, comprovando a execução de obra de 
engenharia de características semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis em prazos e cujos 
quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior 
relevância especificadas na Planilha de Itens de Maior Relevância e descritas no item 21.5 do Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

f) Comprovação da Capacitação Técnico-Profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico-CAT, expedida junto ao CREA/CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do 
profissional técnico indicado pela empresa licitante, como responsável pelos trabalhos a serem 
executados, que demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, por execução de 
obras/serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis em características, 
prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 
maior relevância especificadas na Planilha de Itens de Maior Relevância e descritas no item 21.5 do 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

g) Declaração de Responsabilidade acompanhada do Termo de Autorização/Anuência, de que 
manterá o(s) profissional(ais) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), na direção e execução dos 
trabalhos no local da obra/serviços até a sua inteira conclusão, nos termos do inciso I e III, do artigo 
67, da Lei nº 14.133/21. 

 
g.1) O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela proponente deverão assinar ou emitir, sob pena de 

inabilitação técnica, o Termo de Autorização/Anuência que acompanha a Declaração de 
Responsabilidade, ressalvada a hipótese de o(s) Responsável(eis) Técnico(s) referir-se à pessoa do 
seu representante legal. 

g.2) O(s) responsável(is) técnico(s) deverá, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente da 
licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) 
profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

g.2.1) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, Contrato de 
Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na 
legislação que rege a matéria. 

g.2.2) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato 
de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

g.2.3) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), 
bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá constar o nome 
do profissional indicado. 

 
21.2.  A licitante vencedora não poderá substituir o responsável Técnico, salvo casos de força maior e 
mediante prévia concordância desta Administração, satisfeitas todas as exigências deste Projeto 
Básico/Termo de Referência nos termos do artigo 67, § 3º da lei nº 14.133/21. 
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21.3.  Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, atestados de capacidade técnica fornecidos pela própria 
licitante. 

 
21.4.  No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados e/ou CATs de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, serão inabilitadas, não cabendo 
qualquer alegação ou recurso. 
 
21.5.  O(s) atestado(s) e/ou certidão (ões) de capacidade técnica exigidos neste capítulo deverão constar, 
conforme o caso:  
a) Nome do Contratado e do Contratante; 
b) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra);  
c) Localização da obra; 
d) Nome do Responsável Técnico;  

e) Descritivos ou estar acompanhados das planilhas descritivas de quantitativos e qualitativos, 
evidenciando claramente os itens objeto da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional. 

 
OBS: TODOS os documentos que referem a habilitação do item 21 deverão fazer parte integralmente 
e em arquivo único de PDF deverão ser anexados em local específico no Portal de Compras. 

 
21.6. Dos Itens de Maior Relevância 

 
21.6.1.  As parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto deste Projeto Báscio estão 
elencadas na Planilha de Itens de Maior Relevância – Subanexo I a este Projeto Básico. Cujos itens 
são constantes da Planilha Orçamentária do Objeto deste. 

 

21.6.2. Não será obrigatória a apresentação simultânea de todas as parcelas de maior 
relevância, em um único Atestado, no entanto, relativamente ao(s) atestado(s) de capacidade 
técnico –operacional: 
 
a) Cada parcela de maior relevância deverá ser comprovada em atestado cuja área atenda o exigido na 

planilha de itens de maior relevância. 
b) É vedado o somatório de atestados de obras distintas para atender a área mínima exigida. 

 
22. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

 
22.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  
 
22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
 
22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 
22.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  

 
22.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
22.6.  Do(a) Preposto  
 

22.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  
 
22.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo 
o período contratual. 

 
22.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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22.7.  Fiscalização (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 

22.7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

 
22.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

 
22.7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 
22.7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

 
22.7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
22.7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119).  

 
22.7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 
22.7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

 
22.7.8.1.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
22.8. Da gestão do contrato  

 
22.8.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim, em analogia ao dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 005/2017 da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento e Gestão.  
 

22.8.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  

 
22.8.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade informará o 
representante da empresa contratada quanto a necessidade de cumprimento das obrigações contratuais 
e fiscalizações as quais será submetida a contratação.  

 
22.8.4. Antes do pagamento da Nota Fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 
regularidade da empresa quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e 
trabalhista.  

 
22.8.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam juntados no processo de autorização de 
empenho e/ou pagamento.  

 

22.9. Da Rescisão Contratual 
 

22.9.1. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados 
nos artigos 137, 138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21. 
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22.9.2.   O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 
assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 
interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 
22.9.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 
contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 
conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito 
algum de reclamações ou indenização. 

 
22.10. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
 

22.10.1.  Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se 
mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além 
de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma 
proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo 
a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 
elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
 
22.10.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

 
22.10.3. Não será concedida a revisão quando: 
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 

interessada; 
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-

se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de 

superveniente determinação legal. 
f) Divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com os serviços 

definidos na Planilha, no Projeto Básico e normas técnicas vigentes. 
 

22.10.4.  A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos órgãos de 
controle. 

 
23. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
23.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, de outras contidas no 
Contrato, no Edital e no Projeto Básico são obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 

seus anexos;  
b) Realizar as medições dos serviços necessárias;  
c) Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas 

na propostada contratada, que possa ser inadequado;  
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;  
e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

f) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
h) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

i) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Projeto Básico;  

j) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei;  
k) Cientificar o órgão de representação judicial, neste caso a Procuradoria Juridica da Fundação UNIRG, 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
l) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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m) A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

n) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

o) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimentode cláusulas contratuais.  

p) Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

q) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
r) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
s) Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso;  
t) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadasao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

u) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

v) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
23.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, de outras contidas no 
Contrato, no Edital e Projeto Básico são obrigações da CONTRATADA: 
a) Manter preposto, com competência técnica e administrativa, aceitos pela Contratante, no local da obra 

ou serviço, para representá-la na execução do contrato; 
b) Providenciar, às suas expensas, conforme necessário, toda a sinalização necessária no local de 

realização da obra/serviços; 
c) Regularizar perante o CREA/CAU e outros órgãos afins, conforme o caso, o presente contrato decorrente 

do Edital da Licitação, conforme determina a Legislação em vigor; 
d) Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as disposições da legislação vigente 

expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados utilizar-se de equipamentos de proteção 
individual (EPI) /coletiva (EPC) e atendimento a NR-18; 

e) Responsabilizar-se pelo fornecimento e manutenção do Diário de Obras; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 

como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando 
documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade; 

g) Trocar/substituir, reparar/corrigir pelo prazo de até 07 (sete) dias úteis, às suas expensas os serviços 
caso venham a ser recusados no ato de recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 

h) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Contratante, através do servidor 
responsável, encarregado de acompanhar a entrega o qual atestará o fornecimento do objeto deste 
termo, tomando conhecimento da área e da complexidade da obra; 

i) Exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados;  

j) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte da Contratante e o 
acesso a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou similares 
onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo prontamente às solicitações que 
lhe forem efetuadas; 

k) Executar os serviços com o fornecimento de todos os materiais necessários para a realização do objeto, 
empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, e mão de obra qualificada, obedecendo 
rigorosamente aos respectivos projetos e demais informações técnicas pertinentes; 

l) Responsabilizar-se por qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, ainda que 
resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e 
pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem 
como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da obra e/ou 
ações ou omissões da Contratada, ainda que ocorram em via pública; 

m) Responsabilizar-se por qualquer danificação e ou furtos ocasionado na obra durante sua execução e até 
a sua entrega definitiva; 

n) Responsabilizar-se, no que couber, pelas demandas oriundas acerca da realização de subcontratação de 
serviços/parcelas do objeto; 

o) Na hipótese de extinção da subcontratação, substituir a subcontratada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando a 
Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

p) Responsabilizar-se pela execução da parcela originalmente subcontratada, demonstrando a 
inviabilidade da substituição da subcontratação rescindida; 

q) Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 
qualidade da subcontratação; 
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r) Responsabilizar-se pelo total adimplemento do objeto, ainda que tenha havido subcontratação; 
s) Remover ao final dos serviços os entulhos e as sobras dos materiais, entregando a obra/serviços em 

perfeito estado de limpeza e conservação. 
t) Apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da intervenção e após a conclusão do atendimento. 
u) Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o seguinte: 

 Atuação ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

 Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; 

 Atos que comprometam a própria segurança ou a de terceiros; 

 Não atendimento às determinações do preposto. 
v) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 
w) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

x) Apresentar e manter durante toda a vigência do contrato, um preposto que atenda às solicitações da 
contratante, com formação adequada. Caberá à fiscalização, durante a execução, solicitar a troca do 
preposto em caso de dificuldades na execução dos serviços e no atendimento dos pleitos da contratante; 

y) Caberá ao preposto representar a empresa contratada, respondendo todas as solicitações da 
contratante, notadamente os temas relativos à execução do objeto contratual, tais como: questões 
técnicas de execução de serviços, seu detalhamento, cronograma, orçamentos, questões tributárias, 
substituições de serviços e/ou equipes de trabalho. O contato será sempre feito entre a fiscalização e o 
preposto, não podendo este, repassar responsabilidade para outros agentes da empresa contratada. 

 
24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
24.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  
 
24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  

 
24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 
24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 
24.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 
24.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou  

 
24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
24.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
24.1.2.7.  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 
24.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação.  

 
24.1.2.9. Fraudar a licitação  

 
24.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  

 
22.1.2.10.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
22.1.2.10.2  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
24.1.2.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
 
24.1.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
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24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

24.2.1. Advertência;  
 
24.2.2. Multa;  
 
24.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  
 
24.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  

 
24.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

24.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
 
24.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
 
24.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
24.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
24.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 

24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.2.1, 24.1.2.2 e 24.1.2.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado.  
 
24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.2.4, 24.1.2.5, 24.1.2.6, 24.1.2.7, 24.1.2.8 e 
24.1.2.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 
24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  

 
24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.2.1, 24.1.2.2 e 24.1.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.  

 
24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.2.4, 24.1.2.5, 24.1.2.6, 24.1.2.7 e 
24.1.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.2.1, 24.1.2.2 e 24.1.2.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.  

 
24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.2.7, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação 

 
24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

 
24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
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tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 
24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 
24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
24.14. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados 
 

25. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

25.1. Os pagamentos serão realizados, obedecida às medições efetuadas e aprovadas pela Contratante, 
de acordo com os serviços efetivamente executados, obedecendo ao cronograma físico-financeiro e ao 
respectivo faturamento com apresentação da Nota Fiscal, onde serão discriminados os serviços executados 
e atesto emitido por servidor da Fundação UNIRG designado para a fiscalização da execução dos serviços, 
obedecidas às condições estabelecidas no Contrato, no Edital e seus anexos. 
 

25.1.1. A Contratante efetuará o pagamento à Contratada, pelos serviços contratados e executados, nos 
preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de 
imprevistos. Ficam expressamente estabelecidos que os preços incluam todos os custos diretos e 
indiretos para a execução da obra/serviços, de acordo com as condições previstas nas especificações 
técnicas e nas normas contidas no Edital e demais anexos.  

 
25.2. O pagamento da primeira Fatura/Nota Fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da 
realização dos serviços determinados no cronograma-físico-financeiro e mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Registro da obra no CREA/TO; 
b) Matrícula da obra no INSS;  
c) Relação dos Empregados – RE; 
d) Indicação de Preposto 
e) Registro no sistema RECOM – Decreto nº 1.296 de 04 de setembro de 2019. 
f) Garantia de execução. 
 
25.3. O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o certifico da 
Comissão de Fiscalização de obras na Nota Fiscal de serviços executados, observado o cumprimento do 
item 25.1, acompanhada pela RANFS, após verificação da regularidade fiscal da Contratada; 
 
25.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 
 
25.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 
 
25.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
25.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
25.8.A Administração deverá realizar consulta para:  
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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25.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
25.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

 
25.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
25.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
25.13. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previstas rotinas administrativas adotadas por esta municipalidade e as demais disposições contidas neste 
item.  
 

25.13.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 

25.13.1.1. Não produzir os resultados acordados;  
 
25.13.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  

 
25.13.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
25.14. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 
 
25.15. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 
25.15.1. Planilha de medição emitida pela contratada, constando o histórico de medições anteriores 
e o respectivo saldo de cada etapa;  
 
25.15.2. Aferição por meio do setor de engenharia do órgão demandante, para fins de verificar a 
compatibilidade do que foi apresentado pela contratada;  

 
25.15.3. Relatório fotográfico demonstrando haver a efetiva execução do objeto. 

 
25.16. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, no que for possível e em local de fácil 
visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº da Concorrência e N° de Contrato, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
25.17. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, que 
poderá ser compensada com o pagamento pendente sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 

25.18. Do recebimento  
 

25.18.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada.  
 
25.18.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

 
25.18.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso; 
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25.18.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133);  

 
25.18.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga; 

 
25.18.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 
25.18.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 

 
25.18.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo;  

 
25.18.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

 
25.18.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

 
25.18.11. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

 
25.18.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

 
25.18.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;  

 
25.18.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 

 
25.18.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 
25.18.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos:  

 
25.18.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
 
25.18.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;  

 
25.18.16.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
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25.18.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  

 
25.18.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

 
25.18.16.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  

 
25.18.16.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

 
25.18.16.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato 

 
26. DA FORMAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
26.1.  A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, na língua portuguesa, impressa, sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel timbrado da empresa proponente, devidamente 
carimbada e assinada pelo representante legal da licitante na última página e rubricadas nas demais, 
devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas 
no Projeto Básico, bem como especificações dos serviços, normas técnicas pertinentes e conter ainda as 
seguintes indicações. 
 
26.2.  Na análise da planilha de preços serão considerados os itens individuais. 

 

26.1.1. Serão desclassificadas as empresas que apresentarem valor unitário, superior ao valor 
unitário máximo de referência. 
 
26.1.2. As quantidades assim como os preços unitários e totais deverão obrigatoriamente possuir no 
máximo duas casas decimais depois da virgula. 

 
26.1.3. Os preços unitários propostos deverão ser apresentados por item de serviço e materiais, de 
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

 
26.1.4. Os preços unitários e total fixo e irreajustável, em moeda corrente nacional com todos os 
custos incidentes tais como: salário, ônus tributários, fiscais, parafiscais, trabalhistas e sociais, seguro, 
transporte, montagem, instalação incluindo teste e ativação dos equipamentos ofertados, Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA e demais encargos cabíveis, bem como os materiais, 
mão de obra, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao 
desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à consecução do objeto 
contratado.  

 
26.3. A discriminação dos serviços e as quantidades dos materiais deverão ser determinadas pela 
proponente e serão de inteira responsabilidade da mesma. Estas deverão ser determinadas com base nos 
projetos, das especificações, das demais peças e documentos fornecidos pelo licitador, não podendo a 
proponente arguir omissões, enganos erros ou outros fatores para alterar, posteriormente ao valor global da 
proposta, sem devida comprovação técnica. 
 
26.4. Juntamente com a proposta deverá ser apresentada: 
a) Planilha Orçamentária; 
b) Planilha com composição de custos; 
c) Planilha de BDI referente aos custos da planilha da obra em questão; 
d) Cronograma Físico-Financeiro. 

 
26.5. Nome, identidade, CPF, profissão e endereço do(s) representante legal da empresa que assinará o 
Contrato, na hipótese de vencedora do certame; Não se admitirá proposta que apresente preço global ou 
unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, sob pena de desclassificação do certame, podendo para tanto, exigir-se por 
ocasião da análise de preços, a demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que 
comprove que os custos são coerentes com os de mercado. 
 
27. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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27.1. A vigência desse instrumento contratual iniciará com a sua assinatura e findará com o total 
adimplemento do objeto contratual ou até 12 (doze) meses, estando sua eficácia condicionada à divulgação 
no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da mesma lei, prorrogável na forma 
da Lei nº 14.1333/2021 mediante solicitação e justificativa escrita da parte interessada e aprovação da 
Contratante. 
 
27.2. Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
a) Alteração do projeto ou especificações, pela Contratante; 
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Contratante; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Contratante em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Contratante, inclusive quanto aos pagamentos previstos 

de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
 

27.3. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à nformação). 

 
27.4. Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste Instrumento Contratual na 
imprensa oficial, nos termos do Decreto Municipal nº 304, de 15 de março de 2022, Art. 7º, inciso I. 
 
28. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS 

 
28.1. A Contratada deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar à Contratante 
comprovação de prestação de garantia de execução da obra/serviços, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da assinatura do Contrato ou 
antes da expedição da Ordem de Serviços, conforme critério da Contratante; 
 
28.2. A garantia de execução, que irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais, será obtido 
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual; 
 
28.3. A proponente vencedora, no prazo fixado no item 28.1, deverá, sob pena de decair o direito de 
contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução da obra/serviços. O 
recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, poderá ser efetuado nas seguintes 
modalidades: 
 

28.3.1. Depósito em espécie ou cheque nominativo à Contratante, mediante depósito em uma 

conta corrente a ser fornecida pela contratante, mediante solicitação da licitante vencedora, em 
caso de depósito através de cheque, a validade da garantia somente se dará com a efetiva compensação 
do mesmo; 
 
28.3.2. Carta Fiança Bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo, 
igual ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de 
renúncia ao benefício de ordem; 
 
28.3.3. Seguro Garantia em Apólice Nominal ao Contratante e emitido por seguradora brasileira ou 
autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual ao 
prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 
 
28.3.4. Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
28.4. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 
contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar; 

 
28.5. A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando for o caso, de: 
 

28.5.1. Inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Empreitada; 

mailto:fiscalizacaodeobras@unirg.edu.br


DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 

77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7703 

fiscalizacaodeobra@unirg.edu.br 

 

 
Pág. 22 de 22 

28.5.2. Não recebimento provisório e definitivo da obra contratada. 
 
28.6. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que 
dela restar, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
28.6.1. Termo de Recebimento Definitivo; 
 
28.6.2. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão de 
Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS, referente ao objeto contratado 
concluído. 

 
29. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO.  
 
29.1. A vedação da participação de empresas em consórcio se justifica por diversos motivos:  
 
1. Complexidade da gestão: A gestão de um consórcio pode ser complexa e onerosa, especialmente em 
obras de reforma que exigem coordenação entre diferentes empresas e áreas de expertise. A multiplicidade 
de interlocutores e a necessidade de consenso entre os consorciados podem dificultar a tomada de decisões 
e a resolução de problemas, atrasando o andamento da obra e aumentando os custos. 
 
2. Dificuldade de responsabilização: Em caso de falhas na execução da obra, a responsabilização das 
empresas consorciadas pode ser um desafio. A divisão de responsabilidades entre os membros do consórcio 
pode gerar insegurança jurídica para a administração pública e dificultar a aplicação de sanções em caso 
de descumprimento das obrigações contratuais. 
 
3. Risco de concentração de poder: A participação de consórcios em licitações para reforma pode levar à 
concentração de poder econômico nas mãos de grandes empresas, limitando a competitividade e 
restringindo o acesso de pequenas e médias empresas a esse tipo de obra. 
 
4. Peculiaridades das obras de reforma: Obras de reforma frequentemente apresentam características que 
as diferenciam de obras novas, tais como a necessidade de adaptação à estrutura existente, a presença de 
imprevisibilidades e a exigência de maior flexibilidade no planejamento e na execução. Essas 
particularidades exigem expertise e experiência específicas, que podem ser diluídas na formação de um 
consórcio composto por empresas com diferentes áreas de atuação. 
 
5. Competitividade no Certame: Não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais, por 
conseguinte, não ocasionará qualquer prejuízo à competitividade do certame; especialmente, os serviços de 
reforma objeto deste certame, são considerados serviços comuns de engenharia, não envolve questões de 
alta complexidade, múltiplas especialidades ou grande vulto econômico os quais, por consequência, teriam 
o condão de afastar a possibilidade de participação isolada dos interessados.  
 
30. DOS ANEXOS DESTE PROJETO BÁSICO 
 
30.1. Este Projeto Básico tem como anexos complementares os seguintes documentos:  

 
a) Memorial Descritivo; 
b) Planilha Orçamentária; 
c) Cronograma Físico e Financeiro; 
d) Memoria de Cálculo; 
e) Composição de BDI; 
f) Itens de Maior Relevância; 
g) Prancha 1;  
h) Imagens de 1 a 9. 

Gurupi-TO, 30 de julho 2024. 
 
 
 
 
 
 

Pollyana Batista Rodrigues Leite 

Engenheira Civil 
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